
 

 

 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PARCERIAS. 

 

Sobre: O Projeto de Lei nº 06/2025 

 

        Trata-se de Projeto de Lei nº 06/2025, do Executivo que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a delegar a prestação dos serviços públicos 

de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos urbanos; a celebrar ajuste 

com entidade reguladora; autoriza a retenção de receitas para garantias públicas 

em contratos de concessão, e dá outras providências. 

Após deliberada a admissibilidade jurídica da matéria em seus 

aspectos legais e constitucionais no âmbito da D. Secretaria Jurídica e da 

Comissão de Justiça, em obediência aos trâmites ordinários do processo 

legislativo, a matéria fora distribuída a presente Comissão temática, a qual é 

encarregada da análise e deliberação dos seus aspectos meritórios 

      Segundo o inciso III do Art. 43 do Regimento Interno desta 

Casa, compete a esta comissão exarar parecer quanto a proposições que criem 

ou aumentem despesas, assim como qualquer proposição que mesmo que 

remotamente de forma direta ou indireta alterem as finanças do município, como 

segue:  

"Art. 43. A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 

compete dar parecer:  

I-              sobre as proposições que criem ou aumentem despesas; 

II-  sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a proposta 

orçamentária, 

III-  sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de créditos, 

empréstimos públicos e outras que imediata ou remotamente, direta ou 

indiretamente, alterem as finanças do Município, acarretem 

responsabilidade para o erário municipal ou interessem ao crédito 

público." 

 

Procedendo a análise da propositura, o projeto visa delegar 

a prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos urbanos, bem como celebrar ajuste com entidade reguladora, além de 

autorizar a retenção de receitas para garantias públicas em contratos de 

concessão. 
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A autorização prevista poderá ser exercida de forma parcial, em 

apenas um serviço público, ou total, englobando os serviços públicos de limpeza 

pública e manejo de resíduos sólidos urbanos, bem como dando origem a mais 

de um contrato de concessão de serviço público.  

 

Ocorre que estabelece o artigo 7º do referido Projeto que em 

contrapartida pelos investimentos realizados e pelos serviços prestados no 

âmbito da concessão, a Concessionária fará jus a uma remuneração, apta a 

ressarcir as suas despesas. 

 

Assim proposições legislativas que criem ou alterem despesas 

obrigatórias devem ser acompanhadas da estimativa de seu impacto financeiro 

e orçamentário. É o que determina a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) nº 

101/2000 – Art. 15, 16 e 17 – Necessidade de apresentação: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 

em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Dos autos do projeto de lei em análise consta a sua justificativa 

mais sem declaração do ordenador de despesas, e do demonstrativo de impacto 

orçamentário e financeiro. Desse modo, constato que a exigência do inciso I e II 

do art. 16 (LRF) não foi devidamente satisfeita. 

 

Ante o exposto, depois de retido exame do mérito, 

resguardadas as ponderações lançadas e uma vez atendidas as diligências 

acima mencionadas, esta Comissão não se opõe à tramitação desta matéria.  

 

S/S 03 de janeiro de 2024. 
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CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 

Presidente da Comissão 

 

 

CAIO DE OLIVEIRA EGEA SILVEIRA                     HENRI JOSÉ ARIDA 
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